
Sábado, 5 de Março de 1932 D I Á R I O O F I C I A C 
do Estado ãe São Paulo t E . V,'3o Brtaft) 

Num. 51 — A n o 42.' 

Decreta i Decreta i 1. ") — q u e o f a l e c i d o d r . Oc táv io V e c c h i f o i a s s a s s i n a 
do e m p l e n o exe rc í c i o d e s e u c a r g o e d e n t r o d a p rópr i a 
R e p a r t i ç ã o q u e d i r i g i a c o m a m a i o r ded icação * c o m p e 
tênc ia ; 

2. ° ) — q u e o c r i m e de que l o i v í t ima o r e f e r i d o f u n 
c i onár i o se d e u e m ra zão d o c a r g o q u e e x e r c i a p o r m o t i 
v o s de d e f e s a d o s i n t e r e s s e s d o E s t a d o , s e g u n d o s e a p u 
r o u n o inqué r i t o i n s t a u r a d o s o b r e o f a t o ; 

3. ° ) — q u e o m e s m o d r . Oc táv i o V e c c h i n ã o e r a sóc io 
d a C a i x a B e n e f i c e n t e d o s Func i oná r i o s Púb l i cos , d e v i d o á 
i àadô q u e c o n t a v a S B T s u p e r i o r a 60 a n o s e t e r s ído ' a d m i 
t i d o m e d i a n t e c o n t r a t o , o o s E s t a t u t o s d a q u e l a I n s t i t u i 
ção não p e r m i t i r e m a inc lusão d e p e s s o a s e m t a i a c o n 
d i ç õ e s ; 

4. ° ) — q u e , e m consequênc ia de" s u a m o r t e , s u a f a m í 
l i a f i c o u c o m p l e t a m e n t e d e s a m p a r a d a e d e s p r o v i d a de 
tn e t o s d,e subs is tênc ia ; 

5. ° ) — q u e , a o E s t a d o , n e s t e c a s o , c o r r e o indec l iná
vel d e v e r d e a c u d i r á s i tuação d a f a m í l i a d o s e u m a l o g r a d o 
a u x i l i a r , p r e s t a n d o - l h e u m a u x i l i o p e l o m e n o s e q u i v a l e n 
t e a o pecú l io a q u e f a r i a j u ' s se o e x t i n t o t i v e s s e s i d o só
c i o d a C a i x a B e n e f i c e n t e , 

Deerç tn : 

A r t . 1.° — P i c a c o n c e d i d o á f am í l i a d o f a l e c i d o d r . 
Oc táv i o V e c c h i , e x - d i r e t o r d o H o r t o F l o r e s t a l a s s a s s i n a d o 
q u a n d o e m p l e n a s funções d e s e u c a r g o , U m a u x i l i o do 
e i n o o e n t a c o n t o s de r e i s ( r s . 5 0 : 0 0 0 ? 0 0 0 ) . 

A r t . 2.« — P a r a o c o r r e r a o p a g a m e n t o d o a u x i l i o de 
q u e t r a t a o a r t i g o p r e c e d e n t e , f i c a , d e s d e j á a b e r t o , n a 
S e c r e t a r i a d a F a s e n d a e d o T e s o u r o , o necessár io c r e d i t o 
e s p e c i a l . 

A r t . 3.° — O p r e s e n t e d e c r e t o entrará, e m v i g o r n a d a 
t a d e s u a publ icação, r e v o g a d a s a s d ispos ições c m c o n t r a r i o . 

P a l a c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o de 5 . F a u l o ^ e m 4 d e 
m a r ç o d o ' 1932 . 

C O R O N E L M A N O E L . R A B E L L O , 
José da S i l v a G o r d o . 

P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a e do T e s o u r o d o 
B S t a d o ( e m 4 de março d e 1 9 3 2 . 

P. F re i t a s , 
D i r e t o r G e r a l . 

PEÍJRETO N. 5.411, D E 4 D E M A R Ç O D E 1932 

R e v o g a percentagens estipuladas no Decreto 
n. 0.133, dc 23 de ju lho de 1931. 

O C I D A D Ã O C O R O N E L M A N O E L R A B E L L O , I n t e r v e n 
t o r F e d e r a l n o E s t a d o d e São P a u l o , u s a n d o d a s a t r ibu ições 
q u e l h e sã.» c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 11 , S l . o d o D e c r e t o F e 
d e r a l n. 1 9 , 3 9 8 , - d e 11 d e n o v e m b r o de 1930, 

c o n s i d e r a n d o c o n t r á r i a aos i n t e r e s s e s - d o E s t a d o a e s 
t i pu l a ção d s p e r c e n t a g e n s e m f a v o r d o s a d v o g a d o s d a S e c 
ção Judíc iar i - i da D i r e t o r i a d e T e r r a s e Co lon i zação , n o s 
t e r m o s d v i g e n t e D e c r e t o n . 5 ,133 , d e 23 de j u l h o de 1 9 3 1 ; 

c o n s i d e r a n d o q u e t a i s d ispos ições c o n c e d e m p e r c e n t a 
g e n s i n i c i a i i ? , m e s m o n a s ações q u e c o n t r a o E s t a d o v e 
n h a m a s ^ r d e c i d i d a s ; 

a t s n d - o n d o a q u e e s s e s f u n c \ o n a r i o s , , ' u m . a v e z r e m u n e r a 
d o s c o m v e n c i m e n t o s m e n s a i s o d iár ias p a r a v i a g e n s , não 
d e v e m fasse-r j u ' s a p e r c e n t a g e n s s o b r e o v a l o r d a s d e m a n 
d a i ' , e ^ a t e n d e n d o a o u t r a s razões de o r d e m p u b l i c a , 

Deei etfi: 

A r t . ' g . « n i c o . — P i c a m e x p r e s s a m e n t e r e v o g a d o s o s a r 
t i g o s SC 6 57 € s e u s p a r á g r a f o s , d o D e c r e t o n . 5.133, de 23 
de J u l h o , d s 3 9 3 L n a p a r t e r e f e r e n t e a p e r c e n t a g e n s a a d v o 
g a d o s d a Secçãr» J u d i c i a r i a d a D i r e t o r i a de T e r r a s e C o l o 
n i z a ção d.-i S e e r e t t i r l a d a A g r i c u l t u r a , I n d u s t r i a e C j t n e r c i o . 

S t l n i c n . -"- F i c a s e m e f e i t o a t a b e l a a n e x a a o r e f e r i d o 
D e c r e t o s o b a d e s i g n a ç ã o " I I " e m e n c i o n a d a p e l o a r t i g o 
C6 fira r e v o g a d o . 

P a l a c í d o G o v e r n o d o E s t a d o de São P a u l o , a o s i do 
m a r ç o d e 1P32 , 

C O R O N E L M A N O E L R A B E L L O 

A n t o n i o M, A l v e s L i m a 
José Si lva Gordo. 

P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a de E s t a d o d o s N e g ó c i o s d a 
A g r i c u l t u r a I n d u s t r i a e C o m e r c i o , a o s 4 de m a r ç o de 1933. 

E n g ê n i o Le févre 
D i r e t o r G e r a l . , 

D E C R E T O N . 5.412, D E 3 D E M A R Ç O D E 1032. 

Dispõe « ob re promoções de funcionários b u 
rocráticos no qnndro dn Secretar ia da 
V iação e Obras Pub l i c a s . 

O C O R O N E L M A N O E L R A B E L L O , I N T E R V E N T O R 
F E D E R A L N O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d a s a t r i 
buições q u e lhe são c o n f e r i d a s pelo a r t i g o 11, 5 l . o , d o 
d e c r e t o f e d e r a l n . 19.398, de 11 de n o v e m b r o d c 1930, 

D E C R E T A : 

A r t i g o l . o — A s p r o m o ç õ e s do p e s s o a l buroc rá t i co 
t i a S e c r ^ L - . r i a d a V i a ç ã o e O b r a s P u b l i c a s , serão f e i t a s n o 
q u a d r o g e r a l . 

A r t i g o 2 . 0 — R e v o g a m - s e a s d ispos ições e m c o n t r a 
r i o . 

P a l a c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o d e São P a u l o , a o s 3 d e 
março d c 1953. ' 

C O R O N E L M A N O E L R A B E L L O 
Jofíò d e Mendonça L i m a . 

P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a de E s t a d o d o s N e g ó c i o s d a 
V i a ç ã o e O b r a s P u b l i c a s , a o s 3 d e m a r ç o de 1932 . — Junta 
S i l v e i r a . — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N.° 5.413, -— D E 4 D E M A R Ç O D E 1033 

InsÜtne 0 B i n o « o s Es tudantes , puro » e r c a n 
tado em (m i au as festas e c omemorações esco la 
res , 

O C I D A D Ã O C O R O N E L M A N O E L R A B E L L O , I n t e r v e n 
t o r F e d e r a l n o E s t a d o de São P a u l o , 

c o n s i d e r a n d o c o n t r i b u i r a m u s i c a p o d e r o s a m e n t e p a r a 
un i f i c a ção d a s a l m a s e doa s e n t i m e n t o s ; * 

c o n s i d e r a n d o , p o r i s s o , q u e u m h i n o o f i c i a l será. de 
g r a n d e v a n t a g c m * f > a r a c o n g r a ç a m e n t o d o s e s t u d a n t e s ; 

c o n s i d e r a n d o q u e e s s e h i n o d e v e - p e r t e n c e r a t o d o s o s 
a l u n o s , d o c u r s o p r e l i m i n a r a o s u p e r i o r , 

A r t . 1.° —- F i c a i r t s t i t u i d o o H i n o d o s E s t u d a n t e s , p a r a j 
s e r c a n t a d o c m t o d a s a s f e s t a s o u comemorações e s c o l a - i 
r e s . 

* A r t ^ 2.o — R a r a e s c o l h a d a l e t r a e d a m u s i c a desse 
H i n o serão a b e r t o s c o n c u r s o s n a D i r e t o r i a G e r a l d o E n 
s i n o , p e l o p r a z o â e 30 d i a s , r e s p e t i v a m e n t e . 

5 1,° —- A p o e s i a d e v e r á s e r de s e n t i m e n t o e m i n e n t e 
m e n t e n a c i o n a l , s i n g e l a e - e x p r e s s i v a , não e x c e d e n d o de 18 
v e r s o s d i v i d i d o s e m t r e s e s t r o f e s - . 

§ S.° — E s c o l h i d a a l e t r a , U m a comissão de t r e s t écn i 
c o s , c o m ' a p r o v a ç ã o d a D i r e t o r i a G e r a l do E n s i n o , e s t a b e 
l ecerá a s condições p a r a o c o n c u r s o d a r e s p e t i v a m u s i c a . 

g 3.o — E s s a m u s i c a t a m b é m deve rá s e r de s e n t i m e n 
t o n a c i o n a l . 

5 4.o — Sô pode rão i n s c r e v e r - s e n o c o n c u r s o , b r a s i l e i 
r o s n a t o s o u n a t u r a l i z a d o s . 

A r t . 3.° — A p r o p r i e d a d e d a l e t r a e m u s i c a p e r t e n c e 
rá a o E s t a d o , c a b e n d o n o e n t a n t o a o v e n c e d o r de c a d a 
c o n c u r s o o p r e m i o de u r a c o n t o d e ré is , c o r r e n d o o p a g a 
m e n t o p e l a v e r b a do A l m o x a r i f a d o do E n s i n o , c o n s i g n a d a 
p a r a aqu is i ção de " L i v r o s e O b r a s D i d á t i c a s " . 

A r t . 4." — F a r ã o p a r t o d a s comissões j u l g a d o r e s d o s 
c o n c u r s o s t r e s m e m b r o s , de r e c o n h e c i d a oompetenc ía , l i 
v r e m e n t e e s c o l h i d o s p e i o D i r e t o r G e r a l d o E n s i n o . 

A r t . B.° — Conse r va r - s e - ão e m s i g i l o o s n o m e s dos 
c o n c o r r e n t e s não v e n e e d o r e e . 

S único A s d e m a i s condições d o c o n c u r s o constarão 
de e d i t a l p u b l i c a d o p e l a D i r e t o r i a G e r a l d o E n s i n o . 

A r t . G.o — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de 
s u a publ i cação , r e v o g a d a s a s d ispos ições e m c o n t r a r i o . 

P a l a c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o de São P a u l o , a o s 4 de 
março de 193'2. 

C O R O N E L M A N O E L R A B E L L O , 
S a l l e s G o m e s Jún i o r . 

P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a d a Educação e d a Saúde P u 
b l i c a , a o s 4 de m a r ç o de 1932 . * V 

A . Mc l rc l l es H e i s P i l h o , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N.o 5.414, — D E 4 D E M A R Ç O DE, tftffit 

O r í a mais u m lognr de 4.0 escriturário nn Se 
cretar ia do JPnlneif» do Gove rno . 

O C O R O N E L M A N O E L R A B E L L O , I n t e r v e n t o r F e d e r a l , 
no E s t a d o de São P a u l o , u s a n d o d a s a t r ibu ições que l h e 
são c o n f e r i d a s , 

Decre ta i 

C'ren a t axa de beiteficiamcn ( a, dest inada fi 
execução de obras pub l i cas . 

O C I D A D Ã O C O f i O N E L M A N O E L R A B E L L O , I n t e r 
v e n t o r F e d e r a l n o E s t a d o de São P a u l o , u s a n d o d a s a t r i 
buições q u e l h e são c o n f e r i d a s p o r L e i , 

D E C R E T A : 

A r t . l . o — F i c a c r e a d o o i m p o s t o de m e l h o r i a , . d e s t i 
n a d o á. execução do o b r a s e s e r v i ç o s púb l i cos e s t a d u a i s , 
c o m inc idênc ia s o b r e p e s s o a s ou b e n s d i r e t a ' o u i n d i r e t a 
m e n t e b e n e f i c i a d a s , exped índo -se p a r a c a d a c a s o e s p e c i a l 
u m d e c r e t o ou a t o c o m espec i f i cação da i n c i dênc i a . 

§ único — A t r i bu tação durará o t e m p o s u f i c i e n t e p a r a 
p r o d u z i r s o m a n u n c a 1 e x c e d e n t e ao c u s t o d a s o b r a s o u 
s e r v i ç o s t a o p reço d o s b e n s a d q u i r i d o s p a r a s u a e x e c u ç ã o . 

A r t . 2 . o — F i c a o Mun ic íp io de São P a u l o a u t o r i z a 
d o a c r e a r i m p o s t o idênt i co d e a c o r d o c o m o A r t . l . o e 
s e u § Ún ico , r e l a t i v a m e n t e ás o b r a s s e r v i ç o s públ i cos 
a s e u c a r g o , e s t a b e l e c e n d o c o n v e n i e n t e p r o c e s s o de l ança
m e n t o j - a r a a s u a c ob rança . 

A r t . 3 . o . — E s t e ^ d e c r e t o entrará, em v i g o r t r i n t a (30) 
d i a s d e p o i s d a s u a pub l i cação , r e v o g a d a s a s d ispos ições 
e m c o n t r a r i o , 

P a - l s c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o de São P a u l o , aos 4 de 
março de 1932 , 

Oel . Manoe l R abei Io 
Sal les Gomes J o r . 
José dn S i l va Gordo 

^ An ton io M . A l v e s Lúna 
\ Mendonça Ltntn 

F l o r i v n i d o L inha re s 
P u b l i c a d o " n a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a 1 e d o T e s o u r o do 

E s t a d o , a o s 4 d e março de 1 9 3 2 . 
(a ) p . F r e i t a s 

D i r e t o r G e r a l , '-ty' 

D R C H E T O N. 5.410, D E 4 D E M A R Ç O D E 1932 

Dispõe sobre a ampl i tude das provisões de 
ndvogKdos, 

O C O R O N E L M A N O E L R A B E L L O , I n t e r v e n t o r F e d e r a l 
I n t e r i n » n o E s t a d o de São P a u l o , u s a n d o d a a a t r ibu ições 
q u > l h e são c o n f e r i d a s pe l o a r t . 11, % l .o , d o d e c r e t o f e 
d e r a l n . 1 ? , ? 9 S , d e 11 de n o v e m b r o d e 1930, e c o n s i d e r a n d o 
q u e os a d v o g a d o s p r o v i s i o n a d o s .estão s u j e i t o s á. d i s c i p l i n a 
e s t a b e l e c i d a n o d e c r e t o f e d e r a l n , 2 0 . 7 8 4 , de 14 de d e z e m 
b r o do 1981. e q u s t a l c l a s s e , j á m u i t o ex í gua , está , p o r l e i , 
i m p o d i d a de a u m e n t a r , e, a s s i m , t e n d e a e x t i n g u i r - s e . 

A r t . í.c — O a d v o g a d o p r o v i s i o n a d o , C o m proviej-i 
a t u a l m e n t e c m v i g o r , poderá e x e r c e r a pro f i ssão e m tona* 
as c o m a r c a s do E s t a d o , s e m d is t inção d e e n t r a n c i a . 

A r t . 2 .9 — O p r e s e n t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a data 
d a s u a pub l i cação , r e v o g a d a s a s d ispos ições e m contrar io . ' 

O S e c r e t a r i o de E s t a d o d o s N e g ó c i o s d a Just iça e Ss-
gurança P u b l i c a a s s i m o e n t e n d a © f aça e x e c u t a r . 

P a l a c i o d o G o v e r n o P r o v i s ó r i o d o E s t a d o de São Paula, 
4 d a m a roo de 1932 

C O R O N E L M A N O E L R A B E L L O 

F l o r i v a l d o L inha re s . 

P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a d a Just iça e Segurança Publ ica 
d o E s t a d o de>iSão P a u l o , a o s * de março de 1932. 

Car l o s V i l l a l v a . 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O K. 5.417, D E 4 D E M A R Ç O D E 1032 

O C O R O N E L M A N O E L R A B E L L O i n t e r v e n t o r federa; 
i n t e r i n o , n o E s t a d o de São P a u l o , p s a n d o d a s atribuiçBíi | 
q u e l h e são c o n f e r i d a s p e l o a r t . 11, p a r a g r a f o l . o , do De
c r e t o F e d e r a l n . 1 9 . 3 9 8 . de 11 de n o v e m b r o d e 1930, e a-
íendendo ao q u e r e p r e s e n t o u a o S e c r e t a r i o de E s t a d o cios 
N e g ó c i o s d a Just iça e Segurança P u b l i c a o C o m a n d o di 
F o r ça P u b l i c a , 

Decre ta i 
A r t , l . o — F i c a o C o m a n d o d a F o r ç a P u b l i c a autor i

z a d o a r e q u i s i t a r , p e l a v e r b a " E x e r c í c i o s f i n d o s " — arti
g o S.o, p a r a g r a f o 3.o d o o r ç a m e n t o v i g e n t e , a t é a impor
tância de Rs . 33 :0009000 ( t r i n t a a t r e s c o n t o s d e réis), i 
p a r a p a g a m e n t o - d e a t r a z a d o s , a q u a t r o (4 ) o f i c i a i s ins
t r u t o r e s d a m e s m a F o r ç a , s l i q u i d a ç ã o üessa pres tação fis 
se rv i ços , c e s s a n d o , cora i s t o , e d e s d e o p a g a m e n t o , qual
q u e r r e s p o n s a b i l i d a d e d o E s t a d o . 

A r t . 2.o — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a Ü 
s u a publ i cação , r e v o g a d a s a s d ispos ições e m contrár io . 

O s Sec re tá r i os de E s t a d o d o s N e g ó c i o s d a Just iça e Se
g u r a n ç a P u b l i c a e o d a F a z e n d a e âb T e s o u r o a s s i m o en
t e n d a m e f a ç a m e x e c u t a r . 

P a l a c i o d o G o v e r n o P r o v i s ó r i o d o E s t a d o de S. Pau
l o , 4 de março do 1932 . 

C O R O N E L M A N O E L R A B E L L O 
Si lva G o r d o 
I T o r t v n l d o L i n h a r e s 

P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a de . E s t a d o d o s N e g ó c i o s âi 
Just iça e Segttrança P u b l i c a , a o s 4 d e m a r ç o de 19312. 

Car los V i l l a l v a , D i r e t o r G e r a l . 

A r t . l . o — O b e d e c e r 6 t ão n o b r e c o m o c o m a n d a r , as-
p e c t o s q u e são d o m e s m o d e v e r m i l i t a r , m a s , sõ comandará 
c o m p r o v e i t o , q u e m s e h a j a a f e i t o á obed iênc ia q u e , pela 
f o r ça d o h a b i t o , s e t o r n a i n s t i n t i v a . Sô m e d i a n t e t a l con
d ição , c o n s e g u e o s u p e r i o r , d o s s u b o r d i n a d o s , obediência 
c o m p l e t a e c o n s c i e n t e . 

A r t . 2 . 0 — A s o r d e n s d e v e m s e r c u m p r i d a s s e m hes i ta -
çSes, a b s t r a i n d o - s e o e x e c u t a n t e de q u a l q u e r op in ião pes
s o a l e m c o n t r a r i o , p o r i s s o q u e a a u t o r i d a d e d e q u e elai 
e m a n a m a s s u m e a i n t e i r a r e s p o n s a b i l i d a d e de s u a execução 
e consequênc ias . 

g único — A r e c l amação sô ê p e r m i t i d a a i n f e r i o r de-
p o i s d e t e r o b e d e c i d o , p o d e n d o , e n t r e t a n t o , p e d i r e s c l a r e c i -
m e n t o s , q u a n d o a o r d e m l h e p a r e c e r o b s c u r a . 

A r t . 3 . 0 — O i n t e r e s s e d o s e r v i ç o e x i g e u m a d i s c i p l i n a , 
ao m e s m o t e m p o , f o r t e , e s c l a r e c i d a e d i g n a . O s r igores 
fl es necessár i os ; a s p a l a v r a s , g e s t o s O T Í a t o s o f e n s i v o s ; as 
punições não a u t o r i z a d a s n a s l e i s e r e g u l a m e n t o s o u ap l i 
c a d a s e m c a s o s d e m a n i f e s t a i g n o r â n c i a ( p o r f a l t a de en
s i n o ) ; a s e x i g ê n c i a s q u e u l t r a p a s s e m a s n e c e s s i d a d e s ou 
conven iênc ias d o s e r v i ç o , são a b s o l u t a m e n t e p r o i b i d a s . 

A r t . 4.0 — O s u p e r i o r , c o m o u m g u i a m a i s exper i en te . 
6 o b r i g a d o a t r a t a r a o s s u b o r d i n a d o s , e m g e r a l , c o m urba
n i d a d e e a o s r e c r u t a s , e m p a r t i c u l a r , c o m a benevolência, 
I n t e r e s s e e cons ide ração a q u e f a z e n i j u ' s o s c idadãos ao 
s e r v i ç o d a F o r ç a P u b l i c a . 

O s u b o r d i n a d o , p o r s u a v e z , não d e v e h e s i t a r n e m mos
t r a o m í n i m o c o n s t r a n g i m e n t o e m d a r a o s u p e r i o r a s pro
v a s -de r e s p e i t o e e s t i m a e s t a b e l e c i d a s n o s r e g u l a m e n t o s a 
d e u s o e n t r e a s p e s s o a s b e m - e d u c a d a s . - • 

A r t . 5.o — A s man i f e s t a çõ e s d a d i s c i p l i n a são tão im
p o r t a n t e s n u m a fo rça a r m a d a q u e b a s t a m p a r a c a r a c t e r i 
z á - l a . A obed iênc ia p r o n t a ás o r d e n s d o s c b e f e s , a r i gorosa 
obse r vânc i a d o s . r e g u l a m e n t o s e o e m p r e g o d e t o d a s as 
e n e r g i a s e m b e n e f i c i o d o se rv i ço , são as m e l h o r e s man i f e s 
tações de uiíia p e r f e i t a d i s c i p l i n a , 

§ único — E ' p r e c i s o , e n t r e t a n t o , t e r s e m p r e p resen 
t e q u e a d i s c i p l i n a não c o n s i s t e a p e n a s e m s e u s sinais 
e x t e r i o r e s , q u e sô têm v a l o r c o m o e x p r e s s ã o d o s sent i 
m e n t o s d e q u e m 0 3 p r a t i c a ; e l a sô ê r e a l e p rove i t o sa 
q u a n d o i n s p i r a d a p e l o s e n t i m e n t o d o d e v e r , proãuzida 
p o r u m a c o o p e r a ç ã o _ e s p o n t a n e a , e não p e l o ' r e c e i o dos 
c a s t i g o s . 

, A r t . G.o — M e s m o não se t ra tándS d e o b j e t o de ser
v i ço , d e v e o m i l i t a r obed iênc ia a o s s e u s s u p e r i o r e s , com
p e t i n d o a es t e , e n t r e t a n t o , e m t a l s i tuação , e v i t a r a pra
t i c a d e a t o s q u e p o s s a m p r e j u d i c a r o c u m p r i m e n t o de fle-
v e r e s o u d e s e m p e n h o t l e funções a q u e e s t e i a m ads t r i 
t o s o s s u b o r d i n a d o s . 

5 único — E m consequência , a t o d o o m i l i t a r ê l i c i 
t o a d v e r t i r a o s u b o r d i n a d o q u a n d o o e n c o n t r e n a p r a t i -

A r t . l .o — F i c a c r e a d o , n a d i r e t o r i a d o E x p e d i e n t e d a 
S e c r e t a r i a d o P a l a c i o d o G o v e r n o , m a i s u m l o g a r d e q u a r t o 
escr i turár io , c o m os v e n c i . l e n t o s f i x a d o s n a t a b e l a q u e 
a c o m p a n h a o d e c r e t o n . * 5 .205 , de 23 de s e t e m b r o de 1 9 3 1 . 

•' I i . ° — - " P a r a e s s e c a r g o , e s e m a u m e n t o - d e d e s p e z a , 
será n o m e a d o o func ionár io c o n t r a t a d o q u e j á e x e r c e idên
t i c o c a r g o , n a m e s m a r e p a r t i ç ã o . 

5 2.° — " F i c a t r a n s f e r i d a d a v e r f c a c o n s i g n a d a n a l e t r a 
b , p a r a g r a f o único d o a r t . 2.° d o d e c r e t o 6;*365, d e 30 de 
j a n e i r o d e s t e a n o ( d i v e r s a s d e s p e s a s ) p a r a a v e r b a " P e s 
s o a l do P a l a c i o " a impor tânc i a necessár ia ã- execução d o 
p r e s e n t e d e c r e t o . 

A t t . 2.o — R e v o g a m - s e a s d ispos ições e m c o n t r a r i o . 
P a l a c i o do G o v e r n o , e m 4 d e março d e 1 9 3 2 . 

C O R O N E L M A N O E L R A B E L L O , 
J « « c d a S i l v a G o r d o . 

P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a d o P a l a c i o do G o v e r n o , e m 
de março de 1 9 3 3 , 

D i r e t o r do E x p e d i e n t e . 

D E C R E T O N . 5.415, D E 4 D E M A R Ç O D E 1933 

D E C R . E T O K". 5.418 — D E 4 D E . M A R Ç O D E 103S 

A p r o v a o regu lamento de d i sc ip l ina a »tr 
ndotiVlo n n Fo rça P u b l i c a do E s t ado . 

O C O R O N E L M A N O E L R A B E L L O , I n t e r v e n t o r Federal , 
i n t e r i n o , no E s t a d o d c São Pauio , u s a n d o das atribuições 
q u e l h e são c o n f e r i d a s p e l o a r t . 11, p a r a g r a f o l . o , d o de
c r e t o f e d e r a l n . 1 9 . 3 9 8 — d e I I de n o v e m b r o de 1930, 

c o n s i d e r a n d o q u e a s p resc r i ções d i s c i p l i n a r e s e m vigor 
n a F o r ç a P u b l i c a d o E s t a d o , e s t a b e l e c i d a s p e l o r e g u l a m e n . 
to q u e b a i x o u c o m o d e c r e t o n . 437 — de 20 de março da 
1S&7, j i n ã o s e a d a p t a m à, o r g a n i z a r ã o a t u a l ; 

c o n s i d e r a n d o q u e o d e c r e t o n . 4 . 857 — de 28 de janeiro 
de 1931 m a n d o u a d o t a r n a F o r ç a P u b l i c a d o E s t a d o t o d a » 
r e g u l a m e n t a ç ã o p rópr i a ao E x e r c i t o N a c i o n a l , q u e fosse a-

! p l i c a v e l , a p r o v a o R e g u l a m e n t o p r o p o s t o p e l o C o m a n d o ãt 
! F o r ç a P u b l i c a e q u e c o n i e s t e b a i x a : 
< 
i R E G U L A M E N T O D E D I S C I P L I N A 
j D A F O R Ç A P U B L I C A D O E S T A D O 

] C A P I T U L O I 
h ' -
j Pr incípios gera is de siifeordlrinclia 
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